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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objetivo 
de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 

importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 

completo. 
A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 

de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 

ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em 
parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias 
conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 
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Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa estrutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento mais 
direto.

ARTICULAÇÃO DO TEXTO: PRONOMES E EXPRESSÕES REFERENCIAIS, NEXOS, OPERADORES SEQUENCIAIS

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

SIGNIFICAÇÃO CONTEXTUAL DE PALAVRAS E EXPRESSÕES

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça as 
principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 

<—> esperto
Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam significados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: forte 

<—> fraco
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Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-

tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

EQUIVALÊNCIA E TRANSFORMAÇÃO DE ESTRUTURAS

A equivalência e transformação de estruturas consiste em sa-
ber mudar uma sentença ou parte dela de modo a que fique gra-
maticalmente correta. Um exemplo muito comum em provas de 
concursos é o enunciado trazer uma frase no singular, por exemplo, 
e pedir que o aluno passe a frase para o plural, mantendo o sentido. 

Outro exemplo é o enunciado dar a frase em um tempo verbal, e 
pedir que o aluno a passe para outro tempo. Ou ainda a reescritura 
de trechos, mantendo a correção semântica e sintática.

Paralelismo Sintático e Paralelismo Semântico
O paralelismo sintático é um conceito que trata de um encade-

amento ou de uma repetição de estruturas sintáticas semelhantes 
(termos ou orações), em uma sequência ou enumeração. Tal con-
ceito está diretamente ligado ao conceito de coordenação. Termos 
coordenados entre si são aqueles que desempenham a mesma fun-
ção sintática dentro do período.

Orações coordenadas são aquelas sintaticamente semelhantes 
e independentes uma da outra. Normalmente há conectivos ligan-
do tais termos ou orações. 

Segundo o gramático Manoel Pinto Ribeiro, neste processo de 
encadeamento de termos ou orações, há elementos gramaticais, 
principalmente conectivos coordenativos, que são utilizados com 
frequência.1

A coerência é um dos pontos importantes nesta temática. 
Desta forma, para que toda interlocução se materialize de forma 
plausível, antes de tudo, as ideias precisam estar dispostas em uma 
sequência lógica, clara e precisa, pois, se por um motivo ou outro 
houver uma quebra desta sequência, o discurso certamente estará 
comprometido. 

Mediante este aspecto, vale dizer que determinados elemen-
tos revelam sua parcela de contribuição para que tais pressupostos 
se tornem efetivamente concretizados, o que é garantido, muitas 
vezes, pelo paralelismo sintático e pelo paralelismo semântico.

Esses se caracterizam pelas relações de semelhança que deter-
minadas palavras e expressões apresentam entre si. Tais relações 
de similaridade podem se dar no campo morfológico (quando as 
palavras integram a mesma classe gramatical), no semântico (quan-
do há correspondência de sentido) e no sintático (quando a cons-
trução de frases e orações se apresenta de forma semelhante).

Assim, analisemos um caso no qual podemos constatar a au-
sência de paralelismo de ordem morfológica: 

“A tão inesperada decisão é fruto resultante de humilhações, 
mágoas, concepções equivocadas e agressores por parte de colegas 
que almejavam ocupar sua função.”

Constatamos uma nítida ruptura relacionada a fatores de or-
dem gramatical, demarcada pela exposição de um adjetivo (agres-
sores) em detrimento ao substantivo “agressões”.

Ausência de Paralelismo de Ordem Semântica
Oberve o exemplo: “Marcela amou-me durante quinze meses e 

onze contos de réis” (Machado de Assis). 
Detectamos que houve uma quebra de sentido com relação à 

ideia expressa pelo tempo, ao associá-lo com a noção de quantida-
de, valor.

Ausência de Paralelismo de Ordem Sintática
Oberve o exemplo: “O respeito às leis de trânsito não represen-

ta segurança somente para o motorista e é para o pedestre.” 
Tal ocorrência manifesta-se por intermédio do uso do conec-

tivo “e” em detrimento a outro, que também integra a classe das 
conjunções aditivas, representado pela expressão “mas também.” 

Assim, no intento de reformularmos o discurso, obteríamos: “O 
respeito às leis de trânsito não representa segurança somente para 
o motorista, mas também para o pedestre.”

1  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos. Elsevier. 2013.
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Vejamos outros casos que representam esta dualidade para-
lelística:

– Não só... mas também
“O respeito às leis de trânsito representa segurança não só para 

o motorista, mas também para o pedestre.”
Tal construção, além de expressar a ideia de adição, ainda re-

trata um enfoque especial ao se referir aos pedestres (representada 
pela conjunção “mas também”).

– Quanto mais... (tanto) mais
“Atualmente, quanto mais nos aperfeiçoamos, mais temos con-

dições de ser bem sucedidos.”
As estruturas paralelísticas denotam o sentido de progressão 

entre os elementos.

– Tanto... quanto
”O tabagismo é prejudicial tanto para os fumantes ativos, quan-

to para os passivos.” 
Aqui, tais estruturas, além de expressarem adição, ainda acres-

centam uma ideia de equiparação ou equivalência.

- Primeiro... segundo
“Há dois procedimentos a realizar: primeiro você diz toda a ver-

dade; segundo, pede desculpas pelo erro cometido.”
Constatamos que os elementos utilizados se relacionam à ideia 

de uma enumeração, evidenciados de forma sequencial.

– Não... e não / nem
“Não obteve um bom resultado neste ano, nem no anterior.”
Tal recurso foi empregado no sentido de evidenciar uma sequ-

ência negativa em relação aos fatos.

– Seja... seja / quer...quer / ora... ora
“Quer você apareça, quer não, iremos ao cinema.”
O emprego das estruturas paralelísticas está relacionado à no-

ção de alternância no que se refere às ações.

– Por um lado... por outro
“Se por um lado as obras garantem o emprego de todos, por 

outro, desagradam aos moradores.”

Tempos Verbais
Oberve o exemplo: 
“Se todos comparecessem, o evento ficaria mais animado.”
“Se todos comparecerem, o evento ficará mais animado.” 
Constatamos que o emprego do pretérito imperfeito do sub-

juntivo (comparecessem) na oração subordinada condicional requi-
sita o emprego do futuro do pretérito (ficaria) na oração principal. 

Já o emprego do futuro do subjuntivo (comparecerem) na ora-
ção subordinada pede o emprego do futuro do presente (ficará) na 
principal.2

2 classroombr.blogspot.com.br/2014/07/equivalencia-e-transforma-
cao-de.html

SINTAXE: PROCESSOS DE COORDENAÇÃO E 
SUBORDINAÇÃO

SINTAXE: ANÁLISE SINTÁTICA, FRASE, ORAÇÃO E PERÍODO

Frase
É todo enunciado capaz de transmitir a outrem tudo aquilo que 

pensamos, queremos ou sentimos.

Exemplos
Caía uma chuva.
Dia lindo.

Oração
É a frase que apresenta estrutura sintática (normalmente, su-

jeito e predicado, ou só o predicado).

Exemplos
Ninguém segura este menino. (Ninguém: sujeito; segura este 

menino: predicado)
Havia muitos suspeitos. (Oração sem sujeito; havia muitos sus-

peitos: predicado)

Termos da oração

1. T e r m o s 
essenciais

s u j e i t o 
predicado   

2. T e r m o s 
integrantes

complemento 
verbal 
complemento 
nominal
agente da 
passiva

objeto direto 
objeto indireto

  

3. T e r m o s 
acessórios

Adjunto 
adnominal 
adjunto 
adverbial 
aposto

  

4. Vocativo     

Diz-se que sujeito e predicado são termos “essenciais”, mas 
note que o termo que realmente é o núcleo da oração é o verbo:

Chove. (Não há referência a sujeito.)
Cansei. (O sujeito e eu, implícito na forma verbal.)
Os termos “acessórios” são assim chamados por serem supos-

tamente dispensáveis, o que nem sempre é verdade.

Sujeito e predicado
Sujeito é o termo da oração com o qual, normalmente, o verbo 

concorda.
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES 
DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES USADAS PARA ESTABELECER A 
ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. COMPREENSÃO E 
ANÁLISE DA LÓGICA DE UMA SITUAÇÃO, UTILIZANDO 

AS FUNÇÕES INTELECTUAIS: RACIOCÍNIO VERBAL, 
RACIOCÍNIO MATEMÁTICO, RACIOCÍNIO SEQUENCIAL, 
ORIENTAÇÃO ESPACIAL E TEMPORAL, FORMAÇÃO DE 

CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas 
matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferen-
tes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 

consiste nos seguintes conteúdos:
- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.

- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos 
e matriciais.

- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) CERTO 
(   ) ERRADO

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F
       Resposta: Certo
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Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: 
V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.
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LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (CONSOLIDADA ATÉ A 
EMENDA 76/2020)

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MACAÉ
(Consolidada até a Emenda 76/2020)

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Município de Macaé, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Paço Municipal, na Avenida Presidente So-
dré nº 534, Centro, unidade central de sua estrutura administrativa, 
no pleno uso de sua autonomia política, administrativa e financeira, 
reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada pela Câmara 
Municipal.

Parágrafo único. A organização administrativa do Município 
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

I- o exercício pleno da autonomia municipal, no que é de sua 
exclusiva competência;

II- a prática democrática e a participação popular;
III- a programação, o planejamento, a transparência e o contro-

le das ações governamentais;
IV- o respeito à autonomia e à independência de atuação das 

associações legalmente constituídas e com funcionamento regular;
V- a articulação e a cooperação com os demais entes federa-

dos, em especial os que integram a mesma região, com vistas ao 
desenvolvimento sustentável e harmonioso;

VI- a garantia de acesso aos bens e serviços públicos a todos, 
de modo igualitário, sem distinção de origem, raça, sexo, orientação 
sexual, cor, idade, condição econômica, credo religioso, preferência 
político-partidária ou qualquer outra forma de discriminação;

VII- a acolhida e o tratamento igual a todos os que, de maneira 
legal, passem a viver em território municipal;

VIII- a defesa e a preservação dos recursos naturais, do meio 
ambiente natural e construído, dos valores históricos e culturais e 
do território municipal;

IX- a modernização da Administração Pública através do uso de 
novas tecnologias e da adequada capacitação de pessoal;

X- a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, 
a eficiência, a razoabilidade, a indisponibilidade do interesse públi-
co, a descentralização e a valorização dos servidores públicos.

Art. 2º São Poderes do Município, independentes e harmonio-
sos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 3º São símbolos do Município: a Bandeira, o Brasão e o 
Hino, representativos de sua cultura e história, em conformidade 
aos Anexos I, II e III.

§ 1º A Bandeira do Município, em azul, da mesma tonalidade 
do escudo do Brasão de Macaé, significando formosura e majesta-
de, com duas listras brancas representando o Rio e o Mar, e uma 
palmeira macaíba, estilizada, com seus frutos, a doce macaba, ori-
gem do nome da Cidade.

§ 2º O Brasão de Macaé, de autoria do Dr. Moacyr Santos, é um 
escudo redondo português, encimado com coroa mural de prata, 
com cinco torres ameiadas, características das cidades, em campo 
blau (azul), que em heráldica significa formosura e majestade; rio 
e mar de prata, indicando que possui rio e mar, sobre a qual se le-
vanta a Cruz de Cristo, de ouro, símbolo da fé, gravado nas velas 
dos primitivos colonizadores, a mostrar que, em suas origens, esta 
cidade, foi uma fazenda de jesuítas; como suporte, tudo ao natural, 
com as cores próprias, uma quilha de arco, emblema próprio das 
cidades marítimas; duas flechas cruzadas detrás do escudo, lem-
brando o primitivo aldeamento dos índios; dois bagres, o peixe mais 
abundante do rio que banha a cidade, e duas palmeiras macaíbas, 
com seus cachos de frutos, a macaíba, coco carnudo e doce, tão 
apreciado pelos indígenas e que viria a dar o nome à região e à 
cidade: Macaé – a macaíba doce; como divisa, uma faixa blau tendo 
em letras de prata o nome da Cidade e a data de criação da vila: 29 
de julho de 1813.

§ 3º O Hino de Macaé, com música do artista Lucas Vieira e 
letra do Professor Antonio Álvares Parada, conforme Deliberação 
221/65, de 17 de setembro de 1965, sendo que, nos atos oficiais em 
que for executado, é obrigatória sua execução integral; e liberada 
sua versão não oficial em quaisquer outros eventos festivos.

§ 4º Será admitido o uso de logomarca ou forma de identifica-
ção de um perfil de governo, inclusive em impressos oficiais, desde 
que tenha conteúdo educativo, informativo ou de orientação social, 
não caracterize promoção pessoal de políticos ou servidores públi-
cos e que seja instituído por decreto do Executivo.

§ 5º Os bens do Município deverão ser identificados pela im-
pressão ou gravação do brasão oficial; se pintados, o serão apenas 
com as cores da Bandeira do Município; quaisquer outras inscrições 
só serão permitidas em bens móveis e em conformidade ao dispos-
to no parágrafo anterior.4

Art. 4º Integram os bens do Município:
I- os móveis, imóveis, direitos e ações que atualmente lhe per-

tençam e os que vierem a lhe ser atribuídos, inclusive por herança 
vacante;4

II- as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem sob 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, do Estado ou 
de terceiros;

III- as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas em 
seu território, não pertencentes ao Estado ou à União;

IV- as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 
e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decor-
rentes de obras do Estado ou da União.
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Art. 5º A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria de 
cidade.

SEÇÃO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 6º O Município de Macaé, para fins administrativos, é di-
vidido em 06 (seis) Distritos, a saber: (Redação dada pela Emenda 
Modificativa 39/1999)

1º - Cidade de Macaé;
2º - Córrego do Ouro;
3º - Cachoeiros de Macaé;
4º - Glicério;
5º - Frade;
6º - Sana.
§ 1º O 1º (primeiro) Distrito, Cidade de Macaé, fica subdividido 

em 06 (seis) Sub-Distritos:
1º Sub-Distrito – Barra de Macaé; 
2º Sub-Distrito – Parque Aeroporto; 
3º Sub-Distrito – Cabiúnas;
4º Sub-Distrito – Imboassica;
5º Sub-Distrito – Centro;
6º Sub-Distrito – Nova Cidade.
§ 2º A criação de novos Distritos poderá efetuar-se de confor-

midade aos requisitos constantes do artigo 7º desta Lei.
§ 3º A extinção de Distritos poderá efetuar-se pela não obser-

vância dos requisitos constantes do artigo 7º desta Lei.
§ 4º O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 

será a de vila.
§ 5º O Município, para efeitos de descentralização administra-

tiva, será dividido em Setores Administrativos compostos por bair-
ros, loteamentos e distritos, que constituem unidades integrantes 
do sistema de planejamento. 6

§ 6º Os Setores Administrativos são em número de 11 (onze), a 
saber:7 (Nova Redação dada pela Emenda 70/2012)

I– Setor Administrativo 01 – Cor Azul, englobando os bairros do 
Mirante da Lagoa; Lagoa; Imboassica; Bairro da Glória; Granja dos 
Cavaleiros; Cavaleiros; Praia do Pecado; Vale Encantado; São Mar-
cos; Novo Cavaleiros; Cancela Preta e Jardim Vitória;

II– Setor Administrativo 02 – Cor Amarelo, englobando os bair-
ros do Riviera Fluminense; Novo Horizonte; Sol y Mar; Campo D’ 
Oeste; Visconde de Araújo; Miramar; Praia Campista e Costa do Sol;

III– Setor Administrativo 03 – Cor Verde, englobando os bairros, 
Botafogo; Virgem Santa; Horto; Jardim Santo Antônio (Jardim Santo 
Antônio e Nova Macaé), Malvinas;

IV– Setor Administrativo 04 – Cor Vermelho, englobando os 
bairros do Centro, Imbetiba; Cajueiros e Alto dos Cajueiros;

V– Setor Administrativo 05 – Cor Vinho, englobando os bairros 
da Barra de Macaé; Nova Esperança; Nova Holanda; Fronteira; Aju-
da de Baixo; Ajuda de Cima e Parque União (Jardim Carioca e Jardim 
Franco);

VI– Setor Administrativo 06 – Cor Marrom, englobando os bair-
ros do Parque Aeroporto, Parque Atlântico; São José do Barreto; 
Engenho da Praia; Lagomar e Cabiúnas;

VII– Setor Administrativo 07 – Cor Bege, Abrangendo o Distrito 
do Sana;

VIII– Setor Administrativo 08 – Cor Laranja, abrangendo o Dis-
trito de Glicério;

IX– Setor Administrativo 09 – Cor Cinza, abrangendo o Distrito 
de Córrego do Ouro;

X– Setor Administrativo 10 – Cor Azul Marinho, abrangendo o 
Distrito do Frade;

XI– Setor Administrativo 11 – Cor Branco, abrangendo o Distrito 
de Cachoeiros de Macaé;

§ 7º Serão demarcadas áreas para instalação de novas indús-
trias, conforme dispuser o Plano Diretor do Município.

§ 8º Sofrerá restrições de uso a área de entorno do aeroporto, 
assim entendido o espaço físico formado pelas áreas de Proteção 
Operacional e de Ruído do Aeroporto, definido pelas linhas limites 
do Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromos e do Plano 
Básico de Zoneamento de Ruídos, tendo os tipos de uso do solo 
permitidos e proibidos conforme aprovação do Ministério da Ae-
ronáutica.

Art. 7º São requisitos essenciais para a criação de Distritos:
I– população correspondente a, no mínimo, 3 % (três por cen-

to) e eleitorado, no mínimo, de 1% (um por cento) do número de 
habitantes do Município;

II– existência, na povoação-sede, de pelo menos 50 (cinquenta) 
moradias, escola pública e posto de saúde.

Parágrafo único. A comprovação do atendimento das exigên-
cias enumeradas neste artigo far-se-á mediante:

I- declaração de estimativa da população, emitida pela Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

II- certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE, certi-
ficando o número de eleitores;

III- certidão emitida pelo agente municipal de estatística ou 
pela repartição fiscal do Município, certificando o número de mo-
radias;

IV- certidão emitida pelo Município ou pelas Secretarias de 
Educação e de Saúde do Município, certificando a existência da es-
cola pública e dos postos de saúde.

Art. 8º Na fixação de novas divisas distritais serão observadas 
as seguintes normas:

I- evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados;

II- dar-se-á preferência, para delimitação, às linhas naturais, fa-
cilmente identificáveis;

III- utilizar-se-á linha reta, na inexistência de linhas naturais, 
cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identifi-
cáveis e tenham condições de fixidez;

IV- vedar-se-á a interrupção de continuidade territorial do Mu-
nicípio ou Distritos de origem.

Parágrafo único. As novas divisas distritais que venham a ser 
criadas, serão descritas trecho a trecho, salvo, para evitar duplicida-
de, nos trechos que coincidirem com os limites municipais.

Art. 9º A alteração de divisão administrativa do Município so-
mente pode ser feita quadrienalmente.

Art. 10. A instalação do Distrito será feita perante o Juiz de Di-
reito da Comarca, na sede do Distrito, ou como dispuser a Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 11. Ao Município compete prover a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, ca-
bendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I– legislar sobre assuntos de interesse local;
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II– suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-
ber;

III– elaborar o Plano Diretor;
IV– criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação 

estadual e municipal;
V– manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de educação pré-escolar e ensino fundamen-
tal;

VI– elaborar o Orçamento Anual, o Plano Plurianual de Investi-
mentos e as Diretrizes Orçamentárias, obedecidas às metas fiscais e 
à legislação aplicável, bem como respeitando os prazos estabeleci-
dos na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica Municipal; 

VII– instituir e arrecadar tributos de sua competência, fixar, fis-
calizar e cobrar tarifas e preços públicos, bem como aplicar os seus 
recursos financeiros;

VIII– realizar, nos prazos fixados em lei:
a)audiências públicas, durante os processos de elaboração e de 

discussão do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
dos Orçamentos, do Relatório Quadrimestral de Gestão Fiscal; e

b)dar ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso ao público:

1.do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do 
Orçamento;

2.das prestações de contas e respectivo parecer prévio;
3.do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Rela-

tório da Gestão Fiscal;
4.das versões simplificadas desses documentos.
IX– dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais;
X– dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos municipais;
XI– organizar o quadro de pessoal, estabelecer o regime jurídi-

co e os planos de carreira dos servidores da Administração direta e 
indireta, resguardados os direitos adquiridos;

XII– organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos locais, vedada a exclusivida-
de para exploração dos serviços de transportes coletivos, funerá-
rios, bem como para quaisquer outros;

XIII– planejar a ocupação do solo em seu território, especial-
mente de sua zona urbana e de seus núcleos habitacionais;

XIII-A – disciplinar, através de lei específica, a instalação de de-
pósitos para armazenamento de gás, ferro velho, papéis, bem como 
a destinação de área para vazadouro de lixo e demais atividades 
nocivas ao meio ambiente;

XIV– estabelecer normas de edificação, de loteamento, de ar-
ruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 
a lei federal atinente;

XV– conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviço e quaisquer outros, observada a legislação pertinente;

XVI– cassar licença que houver concedido ao estabelecimento 
cujo funcionamento se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sos-
sego, à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar atividade 
ou determinando o fechamento do estabelecimento;

XVII– estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços ou os de seus concessionários;

XVIII– adquirir bens, inclusive mediante desapropriação, por 
necessidade, utilidade ou interesse público;

XIX– regular a disposição, o traçado e as demais condições de 
utilização dos bens públicos de uso comum;

XX– regulamentar a utilização dos logradouros públicos, espe-
cialmente no perímetro urbano, inclusive determinando o itinerário 
e os pontos de parada dos transportes coletivos;

XXI– fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veí-
culos;

XXII– conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte 
coletivo ou de táxi, fixando as respectivas tarifas, obedecendo aos 
critérios estabelecidos em Lei;

XXIII– fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e de trá-
fego em condições especiais;

XXIV– disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículos que circulem em vias públicas 
municipais;

XXV– sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXVI– tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária;
XXVII– prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 

remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza;

XXVIII– ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais e de serviços, observadas as normas federais e estaduais 
pertinentes;

XXIX– dispor sobre serviços funerários e de cemitérios, encar-
regando-se da administração daqueles que sejam públicos e fiscali-
zando os pertencentes a entidades privadas, acaso existentes;

XXX– regulamentar licenças, permitir, negar, autorizar e fisca-
lizar a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, dentro dos 
limites do Município, obedecida à legislação pertinente;

XXXI– prestar assistência médica através das unidades de saúde 
municipais ou mediante convênio com instituições especializadas;

XXXII– organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao pleno exercício do poder de polícia administrativa;

XXXIII– fiscalizar, nos locais de acondicionamento, preparação e 
venda, as condições sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXIV– dispor sobre o depósito de venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência de transgressão da legislação 
pertinente;

XXXV– dispor sobre registro de vacinação e captura de animais 
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam 
ser portadores ou transmissores;

XXXVI– estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXVII– promover a fiscalização e a regulamentação dos se-
guintes serviços:

a)mercados, feiras e matadouros;
b)construção e conservação de estradas, ruas, logradouros e 

caminhos municipais;
c)abastecimento de água, serviços de esgotamento sanitário e 

de águas pluviais;
XXXVIII– integrar consórcios com outros municípios, objetivan-

do a solução de problemas comuns;
XXXIX– assegurar a expedição de certidões requeridas às repar-

tições administrativas municipais, para defesa de direitos e esclare-
cimento de situações, nos termos da norma federal que disciplina 
a matéria;
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XL - estimular e promover as manifestações culturais, folclóri-
cas e artísticas populares tradicionais do Município.

Parágrafo único. As normas de loteamento e arruamento a que 
se refere o inciso XIV deste artigo deverão exigir, respeitada a legis-
lação pertinente, reserva de áreas destinadas a:

I- zonas verdes e demais logradouros públicos;
II- vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 

esgotos e de águas pluviais;
III- à implantação de escolas e praças públicas.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 12. Além das competências previstas no artigo anterior, o 
Município atuará em cooperação com a União e o Estado para o 
exercício das competências comuns, a saber:

I- cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiência;

II- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos localizados dentro dos limites do 
Município, bem como impedir a evasão, no que couber;

III- proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

IV– proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas, observada a legislação estadual e federal;

V- preservar as florestas, a fauna e a flora;
VI- registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território, os investimentos e as diretrizes orçamentárias;

VII- estabelecer e implantar política de educação para seguran-
ça do trânsito;

VIII- elaborar uma política municipal de proteção aos menores, 
filhos de famílias de baixa renda, bem como combater as causas da 
pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos;

IX- desenvolver políticas municipais voltadas à valorização, à 
proteção e à inserção social do idoso;17

X- fomentar a produção agropecuária e pesqueira, e organizar 
o abastecimento alimentar;

XI- promover programas de construção de moradias e melhoria 
das condições habitacionais e de saneamento básico;

XII- zelar pela observância da Constituição, das leis e das insti-
tuições democráticas, e conservar o patrimônio público;

XIII- editar Lei Complementar objetivando fixar normas de co-
operação do Município com a União, os Estados e com outros Mu-
nicípios, visando ao equilíbrio do desenvolvimento e ao bem estar, 
nos termos do art. 23, parágrafo único, da Constituição Federal.18

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 13. Compete ao Município complementar a legislação fe-
deral e a estadual, no que couber.

Parágrafo único. O Município, no exercício da competência 
complementar, poderá:

I- legislar sobre as matérias sujeitas a normas gerais da União 
e do Estado, respeitadas apenas as que se ativerem aos respectivos 
campos materiais de competência reservados às normas gerais;

II- legislar complementarmente nos casos de matéria de com-
petência privativa da União e do Estado, nas hipóteses em que hou-
ver repercussão no âmbito local e justificado interesse, observados 
os devidos limites e restrições.

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES

Art. 14. Ao Município, é vedado:
I- estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles, ou seus re-
presentantes, relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II- recusar fé aos documentos públicos;
III- criar distinções entre brasileiros ou preferência entre cida-

dãos;
IV- subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, televi-
são, serviço de alto falante ou qualquer outro meio de comunicação, 
propaganda político-partidária ou afim, estranha à Administração;

V- manter a publicidade de atos administrativos, programas, 
obras, serviços e campanhas de órgãos públicos que não tenham 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, assim como 
a publicidade da qual constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores pú-
blicos;

VI- outorgar isenções e anistia fiscais, ou permitir a remissão de 
dívidas, sem interesse público justificado e sem o devido estudo de 
impacto orçamentário, sob pena de nulidade do ato;

VII- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
VIII- instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão da ocupação profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títu-
los ou direitos;

IX- estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

X- cobrar tributos:
a)em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vi-

gência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b)no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
XI- utilizar tributos com finalidade de confisco;
XII- estabelecer limitações ao tráfego, de pessoas ou bens, por 

meio de tributos;
XIII- instituir imposto sobre:
a)patrimônio, renda ou serviço da União, do Estado e de outros 

Municípios;
b)templos de quaisquer cultos;
c)patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 

suas fundações e das entidades sindicais, atendidos os requisitos da 
Lei Federal;

d)livros e jornais periódicos e o papel destinado à sua impres-
são.

XIV– autorizar ou permitir a construção de Presídios ou Casas 
de Custódia Federal ou Estadual, por permissão da Administração 
Pública direta ou indireta, bem como a concessão de direito real de 
uso para o mesmo fim.
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CONCEPÇÕES E TENDÊNCIAS PEDAGÓGICAS 
CONTEMPORÂNEAS

— Introdução
O momento político e cultural  em que a sociedade se encontra, 

influencia diretamente nas tendências pedagógicas em face a 
atuação dos movimentos sociais e filosóficos. Nesse contexto,  
podemos dividi-las em duas linhas: Liberais e Progressistas.

As tendências pedagógicas liberais são aquelas que  defendem 
que os indivíduos precisam se adaptar aos valores e às normas da 
sociedade, sendo a escola responsável por preparar o aluno para 
desempenhar papéis sociais. São tendências liberais a Pedagogia 
Tradicional, a Pedagogia Renovadora Progressista, a Renovadora 
Não Diretiva (Nova Escola) e a Tecnicista.

As tendências pedagógicas progressistas refletem criticamente 
a cerca das realidades sociais, sendo a educação responsável por 
possibilitar a compreensão dessas realidades, explicando o papel 
do sujeito na construção da sua realidade. Dentro do espectro 
progressista, consideramos as tendências libertadora, libertária e 
crítico-social dos conteúdos.

— Pedagogia Tradicional
A pedagogia tradicional objetiva a transmissão dos padrões, 

normas e modelos dominantes. Os conteúdos escolares não 
levam em conta a realidade social dos alunos, assim como a 
capacidade cognitiva dos mesmos, sendo tratados  como verdades 
absolutas, concentradas na figura do professor que é o detentor do 
conhecimento. A metodologia utilizada baseia-se na memorização, 
tornando a aprendizagem mecânica e passiva.

— Pedagogia Nova
A pedagogia nova é dividida em pedagogia renovada e renovada 

não diretiva, também chamada de nova escola.
A pedagogia renovada leva o aluno a aprender e construir 

conhecimento, de acordo com as fases do seu desenvolvimento. 
A metodologia adotada baseia-se em  experimentos e pesquisas. 
O professor passa a trabalhar como mediador do processo de 
aprendizagem, propondo desafios como forma de estimular o 
desenvolvimento do aluno.

Já na pedagogia renovada não diretiva, o desenvolvimento da 
personalidade do aluno, o autoconhecimento e a realização pessoal 
ganham importância e os conteúdos passam a ter significação 
pessoal, com o objetivo de criar maior motivação e a relação 
professor-aluno é marcada pelo estabelecimento da afetividade.

— Pedagogia Tecnicista
A pedagogia tecnicista prioriza a formação profissionalizante, 

moldando o aluno ao modelo social vigente. Os conteúdos são 
apresentados de forma objetiva, sendo a transmissão deles de  
responsabilidade do professor, enquanto o aluno participa como 
mero receptor da informação.

— Teorias Crítico-Reprodutivistas
As Teorias Crítico-Reprodutivistas destacam o papel 

reprodutivista da educação na escola que tem como função 
reproduzir as condições  vigentes na sociedade, sem buscar 
mudanças.

As três principais correntes dessa linha de pensamento são:
– Teoria do Sistema de Ensino como Violência Simbólica: 

aponta como papel da escola contribuir para a sociedade dividida 
em classes (burguesia e proletariado), reforçando a medição de 
forças entre elas. A material que se relaciona a divisão entre ricos 
e pobres e a cultural, onde os valores da classe dominante são 
impostos a todos na escola.

– Teoria da Escola como Aparelho Ideológico de Estado (AIE): 
aponta a escola como  instrumento de reprodução do sistema 
capitalista, pois agrupa todas as crianças de todas as classes sociais 
impondo a elas o aprendizado da ideologia dominante.  

– Teoria da Escola Dualista: defende que existem apenas duas 
escolas, aquela que forma a força de trabalho, ou seja, o proletariado 
e a que forma os filhos da burguesia,  atuando desse modo, para o 
fortalecimento da divisão de classes e do regime capitalista.

— Neoprodutivismo 
O Neoprodutivismo é uma corrente de pensamento que 

atribui ao indivíduo a responsabilidade na busca pela formação no 
sistema educacional, de modo que adquira empregabilidade, em 
um contexto liberal onde não há empregos suficientes para todos 
e, aqueles que não alcançam o sucesso são responsabilizados pelo 
próprio fracasso, o que se convencionou chamar de “pedagogia da 
exclusão”. 

— Neoescolanovismo
O Neoescolanovismo transforma a escola para que ela atenda 

as necessidades de mercado, tornando-a uma empresa no lugar de 
outrora, instituição social. Com isso, cursos passam a ser criados em 
razão de tendências mercadológicas.

— Neotecnicismo 
O tecnicismo privilegia a formação profissional, não se 

preocupando com a construção do indivíduo enquanto cidadão 
crítico e atuante na sociedade. Com o desenvolvimento das 
tecnologias de informação e comunicação (TIC), nossa sociedade 
transformou-se, necessitando de profissionais que dominem esses 
recursos. Por isso, surge o neotecnicismo que enfatiza o uso de 
ferramentas tecnológicas na formação profissional oferecida nas 
escolas.

— Teoria do Professor Reflexivo
A teoria do professor reflexivo trata do professor que pensa em 

sua prática docente, buscando o aprimoramento contínuo, a fim de 
obter maior eficiência e melhores resultados. Assim, pensa e testa 
novas metodologias, exercitando três aspectos básicos: 
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– A reflexão na ação se dá quando o professor reflete sobre as 
questões do cotidiano ao mesmo tempo em que está vivenciando 
esta situação.

– A reflexão sobre a ação acontece após a situação vivenciada. 
– A reflexão sobre a reflexão na ação procura compreender e 

interpretar a ação, buscando alternativas.

— Pedagogia de Projetos
A pedagogia de projetos trabalha com  projetos de pesquisa de 

caráter interdisciplinar, através dos quais os alunos desempenham 
seu protagonismo, dentro do processo de ensino-aprendizagem, 
sob orientação e supervisão dos professores. 

Entre as características principais deste tipo de pedagogia 
estão a intencionalidade, a flexibilidade e a multidisciplinaridade. 

O projeto a ser desenvolvido deve estar alinhado aos objetivos 
que o professor pretende atingir com a turma (intencionalidade) e 
ao mesmo tempo, precisa relacionar-se aos interesses da mesma, 
a fim de que gere engajamento. Ainda assim, é importante ter em 
mente que alunos e turmas irão relacionar-se de formas diferentes 
com um mesmo projeto (flexibilidade). A busca por respostas e 
a solução para problemas que eventualmente surjam, devem-
se apoiar na multidisciplinaridade para que a experiência e a 
aprendizagem sejam, de fato, enriquecedoras.

— Pedagogia Multiculturalista
A pedagogia multiculturalista contempla a equidade social 

e a promoção da diversidade frente a convivência de indivíduos 
pertencentes a grupos de diferentes culturas e etnias. Entretanto,  
a escola ao abordar conteúdos cujo enfoque é a interpretação dos 
contextos a partir da visão da classe dominante (branca e de origem 
europeia), ignorando a cultura africana, indígena e outras que 
fazem parte da sociedade multicultural brasileira, ela não exerce a 
pedagogia multiculturalista. 

Para que a escola contemple, de fato, um contexto 
multicultural, são necessárias mudanças na matriz curricular, bem 
como na abordagem dos conteúdos, a fim de que sejam mais 
abrangentes quanto aos aspectos históricos e culturais de outras 
culturas presentes dentro da escola e da sociedade, de forma 
que aquilo que se ensina tenha mais significado para o aluno, 
dentro  de seu contexto social, cultural e étnico. Vale lembrar que 
o multiculturalismo vai além de atitudes tolerantes em relação às 
diferenças porque promove a igualdade de existência e de direitos 
dentro de um mesmo espaço, deixando de existir uma cultura 
dominante em um lugar igualmente compartilhado.

— Pedagogia Construtivista
A pedagogia construtivista considera que a aprendizagem se dá 

por meio da construção do conhecimento, devendo portanto, criar 
métodos que estimulem essa construção, ensinando “aprender a 
aprender”.

No processo construtivista,  o professor atua como mediador 
do conhecimento prévio dos alunos, direcionando a partir destes, a 
busca por novos conhecimentos, construídos através de situações e 
atividades interativas.

— Pedagogia das Competências
De acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 

“competência é definida como a mobilização de conhecimentos 
(conceitos e procedimentos), habilidades (práticas, cognitivas 
e socioemocionais), atitudes e valores para resolver demandas 

complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do 
mundo do trabalho.” Através do trabalho com as competências 
busca-se uma educação que estimule ações que contribuam 
para a transformação da sociedade, “tornando-a mais humana, 
socialmente justa e, também, voltada para a preservação da 
natureza”. (BNCC)

Assim,  o objetivo da Pedagogia das Competências é dotar  os 
indivíduos de comportamentos flexíveis que lhes permitam ajustar-
se às condições de uma sociedade em que as próprias necessidades 
de sobrevivência não estão garantidas.

Em relação às competências, a BNCC divide-as em  dois grupos:
– Competências gerais que os alunos devem desenvolver 

ao longo de todas as etapas da Educação Básica, tais como: 
conhecimentos, pensamento científico, crítico e criativo, 
diversidade cultural, comunicação, cultura digital, trabalho e 
projeto de vida, argumentação, autoconhecimento, cooperação, 
empatia, responsabilidade para consigo e com o outro e cidadania;

– Competências específicas de cada área do conhecimento e 
dos componentes curriculares.

— Conclusão
A polarização entre o pensamento liberal e o progressista 

que vivemos há alguns anos na sociedade brasileira, como já dito, 
reflete-se nas tendências pedagógicas desenvolvidas no país, uma 
vez que escola e sociedade interagem  ativamente na manutenção 
e transformação das relações sociais.

Enquanto o pensamento liberal  retira a interferência do 
estado,  deixando a formação por conta do estudante, sendo 
responsabilidade dele a busca pela empregabilidade em uma 
sociedade cada vez mais competitiva e com menos oferta de 
emprego, o pensamento progressista acredita na formação de 
um indivíduo crítico e atuante, capaz de transformar a sociedade, 
tornando-a mais justa e inclusiva.

Pensando em termos de Brasil,  nossa sociedade não está 
pronta para incorporar o pensamento liberal, levando-se em conta 
o fato de que possuímos uma enorme massa de analfabetos, 
de trabalhadores sem formação específica, cuja tecnologia e a 
industrialização asiática suprimiu seus empregos, além da gravíssima 
desigualdade social que nos assola. Não podemos esquecer que 
muitas das nossas crianças vão a escola para se alimentar e que 
o contingente de brasileiros em situação de insegurança alimentar 
passa de 20 milhões (ONU – 2023). 

Portanto, quando superarmos tal desigualdade, talvez,  
estejamos prontos para a introdução do neoliberalismo, quando 
conseguirmos que a maioria dos jovens brasileiros tenham a 
mínima condição de competir com os filhos da elite. Caso contrário, 
só ampliaremos os problemas atuais.
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A FUNÇÃO SOCIAL DA ESCOLA

O Papel da Escola / Função Social da Escola1

A sociedade tem avançado em vários aspectos, e mais do que 
nunca é imprescindível que a escola acompanhe essas evoluções, 
que ela esteja conectada a essas transformações, falando a mesma 
língua, favorecendo o acesso ao conhecimento que é o assunto cru-
cial a ser tratado neste trabalho.

É importante refletirmos sobre que tipo de trabalho temos de-
senvolvido em nossas escolas e qual o efeito, que resultados temos 
alcançado. Qual é na verdade a função social da escola? A esco-
la está realmente cumprindo ou procurando cumprir sua função, 
como agente de intervenção na sociedade? Eis alguns pressupostos 
a serem explicitados nesse texto. Para se conquistar o sucesso se faz 
necessário que se entenda ou que tenha clareza do que se quer al-
cançar, a escola precisa ter objetivos bem definidos, para que possa 
desempenhar bem o seu papel social, onde a maior preocupação 
- o alvo deve ser o crescimento intelectual, emocional, espiritual do 
aluno, e para que esse avanço venha fluir é necessário que o canal 
(escola) esteja desobstruído.

A Escola no Passado

A escola é um lugar que oportuniza, ou deveria possibilitar 
as pessoas à convivência com seus semelhantes (socialização). As 
melhores e mais conceituadas escolas pertenciam à rede particu-
lar, atendendo um grupo elitizado, enquanto a grande maioria teria 
que lutar para conseguir uma vaga em escolas públicas com estru-
tura física e pedagógicas deficientes.

O país tem passado por mudanças significativas no que se re-
fere ao funcionamento e acesso da população brasileira ao ensino 
público, quando em um passado recente era privilégio das cama-
das sociais abastadas (elite) e de preferência para os homens, as 
mulheres mal apareciam na cena social, quando muito as únicas 
que tinham acesso à instrução formal recebiam alguma iniciação 
em desenho e música.

Atuação da Equipe Pedagógica - Coordenação

A política de atuação da equipe pedagógica é de suma impor-
tância para a elevação da qualidade de ensino na escola, existe a 
necessidade urgente de que os coordenadores pedagógicos não 
restrinjam suas atribuições somente à parte técnica, burocrática, 
elaborar horários de aulas e ainda ficarem nos corredores da esco-
la procurando conter a indisciplina dos alunos que saem das salas 
durante as aulas, enquanto os professores ficam necessitados de 
acompanhamento. A equipe de suporte pedagógico tem papel de-
terminante no desempenho dos professores, pois dependendo de 
como for a política de trabalho do coordenador o professor se sen-
tirá apoiado, incentivado. Esse deve ser o trabalho do coordenador: 
incentivar, reconhecer, e elogiar os avanços e conquistas, em fim 
o sucesso alcançado no dia a dia da escola e consequentemente o 
desenvolvimento do aluno em todos os âmbitos.

1  COSTA, V.L.P. Função Social da escola.2012.

Compromisso Social do Educador

Ao educador compete a promoção de condições que favore-
çam o aprendizado do aluno, no sentido do mesmo compreender 
o que está sendo ministrado, quando o professor adota o método 
dialético; isso se torna mais fácil, e essa precisa ser a preocupação 
do mesmo: facilitar a aprendizagem do aluno, aguçar seu poder 
de argumentação, conduzir ás aulas de modo questionador, onde 
o aluno- sujeito ativo estará também exercendo seu papel de su-
jeito pensante; que dá ótica construtivista constrói seu aprendiza-
do, através de hipóteses que vão sendo testadas, interagindo com 
o professor, argumentando, questionando em fim trocando ideias 
que produzem inferências.

O planejamento é imprescindível para o sucesso cognitivo do 
aluno e êxito no desenvolvimento do trabalho do professor, é como 
uma bússola que orienta a direção a ser seguida, pois quando o pro-
fessor não planeja o aluno é o primeiro a perceber que algo ficou a 
desejar, por mais experiente que seja o docente, e esse é um dos fa-
tores que contribuem para a indisciplina e o desinteresse na sala de 
aula. É importante que o planejar aconteça de forma sistematizada 
e contextualizado com o cotidiano do aluno - fator que desperta seu 
interesse e participação ativa.

Um planejamento contextualizado com as especificidades e 
vivências do educando, o resultado será aulas dinâmicas e prazero-
sas, ao contrário de uma prática em que o professor cita somente o 
número da página e alunos abrem seus livros é feito uma explicação 
superficial e dá-se por cumprido a tarefa da aula do dia, não houve 
conversa, dialética, interação.

Ação do Gestor Escolar

A cultura organizacional do gestor é decisiva para o sucesso 
ou fracasso da qualidade de ensino da escola, a maneira como ele 
conduz o questionamento das ações é o foco que determinará o 
sucesso ou fracasso da escola. De acordo com Libâneo: Característi-
cas organizacionais positivas eficazes para o bom funcionamento de 
uma escola: professores preparados, com clareza de seus objetivos 
e conteúdos, que planejem as aulas, cativem os alunos.

Um bom clima de trabalho, em que a direção contribua para 
conseguir o empenho de todos, em que os professores aceitem 
aprender com a experiência dos colegas.

Clareza no plano de trabalho do Projeto pedagógico-curricular 
que vá de encontro às reais necessidades da escola, primando por 
sanar problemas como: falta de professores, cumprimento de ho-
rário e atitudes que assegurem a seriedade, o compromisso com 
o trabalho de ensino e aprendizagem, com relação a alunos e fun-
cionários.

Quando o gestor, com seu profissionalismo conquista o respei-
to e admiração da maioria de seus funcionários e alunos, há um cli-
ma de harmonia que predispõe a realização de um trabalho, onde, 
apesar das dificuldades, os professores terão prazer em ensinar e 
alunos prazer em aprender.

Função Social da Escola

A escola é uma instituição social com objetivo explícito: o de-
senvolvimento das potencialidades físicas, cognitivas e afetivas dos 
alunos, por meio da aprendizagem dos conteúdos (conhecimentos, 
habilidades, procedimentos, atitudes e valores) que, aliás, deve 
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acontecer de maneira contextualizada desenvolvendo nos discen-
tes a capacidade de tornarem-se cidadãos participativos na socie-
dade em que vivem.

Eis o grande desafio da escola, fazer do ambiente escolar um 
meio que favoreça o aprendizado, onde a escola deixe de ser ape-
nas um ponto de encontro e passe a ser, além disso, encontro com 
o saber com descobertas de forma prazerosa e funcional, conforme 
Libâneo, devemos inferir, portanto, que a educação de qualidade é 
aquela mediante a qual a escola promove, para todos, o domínio 
dos conhecimentos e o desenvolvimento de capacidades cognitivas 
e afetivas indispensáveis ao atendimento de necessidades individu-
ais e sociais dos alunos.

A escola deve oferecer situações que favoreçam o aprendiza-
do, onde haja sede em aprender e também razão, entendimento da 
importância desse aprendizado no futuro do aluno. Se ele compre-
ender que, muito mais importante do que possuir bens materiais, 
é ter uma fonte de segurança que garanta seu espaço no mercado 
competitivo, ele buscará conhecer e aprender sempre mais.

Analisando os resultados da pesquisa de campo (questionário) 
observamos que os jovens da turma analisada não possuem pers-
pectivas definidas quanto à seriedade e importância dos estudos 
para suas vidas profissional, emocional, afetiva. A maioria não tem 
hábito de leitura, frequenta pouquíssimo a biblioteca, outros nun-
ca foram lá. A escola é na verdade um local onde se encontram, 
conversam e até namoram. Há ainda, a questão de a família estar 
raramente na escola, não existe parceria entre a escola e família, 
comunidade a escola ainda tem dificuldades em promover ações 
que tragam a família para ser aliadas e não rivais, a família por sua 
vez ainda não concebeu a ideia de que precisa estar incluída no pro-
cesso de ensino e aprendizagem independente de seu nível de es-
colaridade, de acordo com Libâneo, “o grande desafio é o de incluir, 
nos padrões de vida digna, os milhões de indivíduos excluídos e sem 
condições básicas para se constituírem cidadãos participantes de 
uma sociedade em permanente mutação”.

Políticas que fortaleçam laços entre comunidade e escola é 
uma medida, um caminho que necessita ser trilhado, para assim al-
cançar melhores resultados. O aluno é parte da escola, é sujeito que 
aprende que constrói seu saber, que direciona seu projeto de vida, 
assim sendo a escola lida com pessoas, valores, tradições, crenças, 
opções e precisa estar preparada para enfrentar tudo isso.

Informar e formar precisa estar entre os objetivos explícitos da 
escola; desenvolver as potencialidades físicas, cognitivas e afetivas 
dos alunos, e isso por meio da aprendizagem dos conteúdos (co-
nhecimentos, habilidades, procedimentos, atitudes e valores), fará 
com que se tornem cidadãos participantes na sociedade em que 
vivem.

Uma escola voltada para o pleno desenvolvimento do educan-
do valoriza a transmissão de conhecimento, mas também enfatiza 
outros aspectos: as formas de convivência entre as pessoas, o res-
peito às diferenças, a cultura escolar.

Ao ouvir depoimentos de alunos que afirmaram que a maioria 
das aulas são totalmente sem atrativos, professores chegam à sala 
cansados, desmotivados, não há nada que os atraem a participa-
rem, que os desafiem a querer aprender. É importante ressaltar a 
importância da unidade de propostas e objetivos entre os coorde-
nadores e o gestor, pois as duas partes falando a mesma linguagem 
o resultado será muito positivo que terá como fruto a elevação da 
qualidade de ensino.

No caso da criança que inicia a sua vida escolar, a Escola2 é um 
dos lugares socialmente instituídos para a criança se inserir na cul-
tura urbana, para que se relacione com o outro e com o conhe-
cimento. É parte de uma dinâmica, onde o sujeito organiza e in-
terpreta suas relações com o mundo interno e externo. É nela que 
aprendemos, a ler e a escrever, dois objetos socioculturais funda-
mentais numa sociedade letrada. Não ler e escrever, hoje, significa 
não dispor dos instrumentos básicos para inserção e participação 
social, para a constituição da cidadania.

A Escola tem um papel realmente importante na vida de uma 
pessoa porque é na Escola começa a ter uma Educação profissional 
de qualidade e também é por ela que todo mundo começa a formar 
a sua própria opinião e assim poder tomar decisões por contar pró-
pria sem contar que a Escola é responsável por formar profissionais 
para o mercado de trabalho. Por meio dela os jovens podem decidir 
qual vai ser o seu futuro.

Ela se situa de forma cada vez mais evidente em meio a um 
interesse de classes distintas com necessidades distintas. É vista 
com vários olhos, tanto como objeto educacional quanto um refú-
gio. Muitos pais pensam que a Escola se torna um meio de estar 
se livrando dos seus filhos e querem que a Escola de a Educação 
adequada para eles. A incoerência social da Escola é fruto da Incoe-
rência social da Sociedade, frutos da ganância e ambição de muitos.

Como função social a Escola é um local onde visa a inserção do 
cidadão na sociedade, através da inter-relação pessoal e da capaci-
tação para atuar no grupo que convive. Forma cidadãos críticos e 
bem informados, em condições de compreender e atuar no mundo 
em que vive.

“É na Escola que se constrói parte da identidade de ser e per-
tencer ao mundo; nela adquirem-se os modelos de aprendizagem, a 
aquisição de princípios éticos e morais que permeiam a sociedade; 
na Escola depositam-se expectativas, bem como as dúvidas, inse-
guranças e perspectivas em relação ao futuro e às suas próprias 
potencialidades”. 

A Escola tem um compromisso com a Educação, devendo atuar 
forma abrangente, não só tendo como objetivo a instrução. Deve 
manter uma visão holística, procurando avaliar, para melhorar, to-
dos os aspetos dos quais o ser humano é constituído. Deve pro-
ver os indivíduos não só, nem principalmente, de conhecimentos, 
ideias, habilidades e capacidades formais, mas também, de disposi-
ções, atitudes, interesses e pautas de comportamento. Assim, tem 
como objetivo básico a socialização dos alunos para prepará-los 
para sua incorporação no mundo do trabalho e que se incorporem 
à vida adulta e pública.

A Escola não foi inventada nem para o aluno, nem para o pro-
fessor, nem para o político, nem para o pedagogo, nem para o so-
ciólogo.

 A Escola foi inventada para que os que não sabem possam 
aprender com os que sabem. Ou seja, para o Ensino.

A possibilidade de formar o cidadão para o mercado de tra-
balho e para a vida está diretamente ligada à frequência Escolar, à 
superação das exigências impostas nas instituições, às adaptações 
aos ritos de passagem. Portanto, as Escolas contribuem para que 
as sociedades se perpetuem, pois, transmitem valores morais que 
integram as sociedades. Mas elas também podem exercer um papel 
decisivo nas mudanças sociais.

2  THOMAZ, J. R. A função da escola em organizar-se pensando na 
formação do aluno. 2009.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988 E SUAS ALTERAÇÕES. DOS PRINCÍPIOS 

FUNDAMENTAIS

FORMA, SISTEMA E FUNDAMENTOS DA REPÚBLICA

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
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XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;



CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS - 
LEGISLAÇÃO APLICADA À EDUCAÇÃO

234

L- às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em 
caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de com-
provado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julga-
do da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autorida-
de judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habe-
as data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
nosso ordenamento jurídico antes da edição da Emenda Constitu-
cional nº 45/04. Para que tal tratado seja equiparado às emendas 
constitucionais deverá passar pelo mesmo rito de aprovação destas.

Remédios e Garantias Constitucionais
As ações constitucionais dispostas no Artigo 5º da CF também 

são conhecidas como remédios constitucionais, porque servem 
para “curar a doença” do descumprimento de direitos fundamen-
tais.

Em outras palavras, são instrumentos colocados à disposição 
dos indivíduos para garantir o cumprimento dos direitos fundamen-
tais.
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Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado na 
matéria de Conhecimentos Pedagógicos - Legislação Aplicada à 
Educação

NÍVEIS E MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

A Constituição brasileira regulariza uma lei que dita as modali-
dades de ensino (privado ou público) dentro do território nacional: 
é a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB 9394/96).

Elas levam em conta a característica de cada população – a de 
campo, os indígenas e aqueles com deficiência – e o acesso à edu-
cação que pode ser presencial ou à distância, passando pelo ensino 
híbrido que tenta mesclar o ensino tradicional com à distância.

Os tipos de modalidade de ensino no Brasil
Para atender toda a demanda que a população brasileira re-

quer e garantir o acesso ao ensino de qualidade a todos, a LDB de-
termina tipos de modalidade de ensino.

Ela leva em conta dois níveis de educação: a básica e a de ensi-
no superior. A básica leva em conta a idade do aluno e se divide em 
Educação Infantil (creches para crianças de 0 a 3 anos e pré-escolas 
para aqueles com 4 e 5 anos), Fundamental e o Ensino Médio.

Cada um desses níveis é de competência ou dos estados da 
União (ensino médio e ensino fundamental nos anos finais, 5ª a 
9ª) ou do Município (ensino fundamental nos anos iniciais – 1ª a 5ª 
série e a educação infantil).

Fica a cargo da União o ensino superior que pode criar parceria 
com Estado e Município, mas sempre de fiscalização Federal (mes-
mo as privadas).

Perpassando por esses níveis de educação, temos os tipos de 
modalidade de ensino que é o nosso foco nesse post.

Falaremos sobre a Educação Especial, Educação Profissional e 
Tecnológica, Educação para Jovens e Adultos, Educação Indígena e 
Educação a Distância.

Vamos te falar como cada uma age em prol da população e 
como a lei já garante o uso da internet, tanto para alunos quanto 
para a formação de professores online.

Educação Especial
A Educação Especial existe para atender a demanda de alunos 

portadores de deficiência ou com doenças mentais.
Ela é aplicável em qualquer tipo de instituição de ensino que 

deve atender demandas técnicas quanto a material, tecnologia e 
pedagogia. Ainda assim, é mais comum encontrar centros educa-
cionais próprios para esse tipo de educação.

Essa modalidade de educação é dividida em três categorias:

- a dependente é aquela voltada para alunos internados em 
hospitais ou clínicas devido ao estado de deficiência, que os impe-
dem de se cuidar sozinhos ou de frequentarem ambientes sem uma 
orientação especial;

- a categoria de treináveis atende aqueles educandos que pos-
suem um tipo de necessidade, mas são totalmente capazes de se 
socializar sem ajuda;

- já a categoria de educáveis atende aqueles alunos que pos-
suem vocabulário capaz de socialização e habilidade de adaptação. 
São alunos que adquirem uma doença já em fase adulta.

A educação especial ainda enfrenta alguns tipos de dificuldades 
com a inclusão do aluno ao ambiente escolar e ao convívio social.

É por isso que ela é vista de uma maneira diferente da educa-
ção inclusiva, que é capaz de readaptar a pessoa em mesma condi-
ção de um aluno sem deficiência.

Outro grande desafio enfrentado por esse tipo de educação é a 
prática pedagógica. Ainda são obstáculos as mudanças necessárias 
para que a escola possua adaptações em suas estruturas e funcio-
namentos. Para professores, é necessário uma formação voltada 
para esse tipo de atendimento.

Educação Profissional e Tecnológica
Essa modalidade de ensino é aquela que foca na qualificação 

de mão de obra e permite que o aluno desenvolva conhecimento 
acerca de determinada profissão.

Geralmente ofertada por escolas técnicas que permitem ao 
educando ter não apenas uma qualificação numa profissão, mas 
também uma formação comportamental e intelectual para encarar 
o mercado de trabalho.

Por isso, esse tipo de educação está voltado também no de-
senvolvimento da capacidade do aluno em competir no mercado 
de trabalho, trabalhar e conviver em grupo, se apoiando principal-
mente nos pilares de saber ser, saber conviver, saber fazer e saber 
conhecer.

É bem comum encontrarmos esse tipo de educação nas escolas 
do Sistema S (Senai, Senac, SEST, Sebrae…) e nos Institutos Federais. 
Nesses últimos casos, o curso é ofertado como superior.

Educação de Jovens e Adultos – EJA
Destinada a jovens e adultos que não deram continuidade em 

seus estudos com a idade adequada, seja no ensino fundamental 
ou no médio.

Na LDB, ela é assegurada no artigo 37, que diz que os sistemas 
de ensino devem garantir gratuitamente a esse público a modalida-
de de educação, considerando seus interesses, condições de vida e 
trabalho.

Cada vez mais preocupada em atender esse tipo de aluno, o 
EJA é uma das modalidades que mais é aplicado o ensino a dis-
tância, permitindo que o interessado acesse o conteúdo quando e 
onde melhor for para ele, nas mais diferentes plataformas online.

Além de permitir que a pessoa retome seus estudos, o EJA já 
atende sua demanda com um tempo de formação menor que a 
educação regular.
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O aluno, para ter direito ao EJA, deve atender alguns critérios, 
como, por exemplo, ter idade mínima de 15 anos – para terminar o 
ensino fundamental – e 18 anos para o ensino médio.

Os alunos do EJA terminam seus estudos completamente capa-
zes de ingressar no ensino superior nas mesmas condições de um 
aluno regular.

Para isso, ele deve se dedicar aos estudos que, normalmente, 
são ofertado em módulos de seis meses que equivalem a uma série 
do ensino fundamental ou a um ano do ensino médio.

Educação Indígena
Bem como o nome diz, essa modalidade de educação é voltada 

à população indígena. A Educação Indígena deve respeitar a cultura, 
condições e língua de cada comunidade que é atendida.

Sua aplicação é de um grande desafio para os órgãos nacionais, 
principalmente a Fundação Nacional do Índio, a FUNAI, por conta 
da distribuição étnica da população indígena atual, reconhecia com 
305 etnias falantes de 274 línguas diferentes.

Nessa modalidade, para preservar cada tradição e cultura, é 
preciso produzir material didático bilíngue (determinada língua in-
dígena e português) e dar profissionalização ao professor de manei-
ra multicultural.

Outro principal desafio da modalidade é infraestrutura. Segun-
do o censo escolar de 2017, 30,93% das escolas indígenas não dis-
põem de espaço adequado tendo que improvisar aulas em casas 
comunitárias ou emprestadas por pessoas da comunidade.

Há uma certa prioridade em se formar profissionais indígenas 
que possam aplicar a educação voltada à população. Universidades 
são estimuladas por editais do governo para que se invista na for-
mação do professor indígena.

A educação voltada ao índio requer que o material didático 
atenda a demanda de cada etnia, o que gera outro grande desafio.

Elas deveriam ser produzidas pela própria população, para ga-
rantir que o material seja condizente com a cultura, com a história e 
a tradição de cada comunidade.

Educação à distância
Uma das modalidades que mais vem crescendo ao longo de 

nosso território. A educação a distância (EaD) se diferencia da tradi-
cional em vários aspectos, seja pela distância entre aluno e profes-
sor ou na forma como a pessoa acessa seu conteúdo educacional.

O grande intermediador dessa modalidade é a internet que já 
dispõe de diversas mídias e plataformas capazes de garantir uma 
qualificação técnica e até pós-graduações para o ingressado.

Antes de tantas possibilidades que a internet oferece, esta mo-
dalidade de ensino trabalhava com outros dispositivos não neces-
sariamente virtuais:

- cartas;
- CD-ROMs com videoaulas;
- TV e rádio.

Cada instituição de ensino possui sua própria plataforma, com 
seu próprio plano de ensino. Outro grande diferencial é o professor 
que cada vez mais se encontra adequado para esse tipo de conver-
gência no sistema educacional.

A grande vantagem do EaD é a aproximação entre alunos e cur-
sos só ofertados em lugares distantes do interessado.

O ensino a distância também se flexibiliza horários, o que o tor-
na acessível a qualquer tipo de pessoa que tenha dificuldades com 
sua agenda.

O EaD é encontrado em grande escala em cursos superiores, 
mas é possível encontrar versões de cursos técnicos, profissionali-
zantes e de outras categorias, fazendo com que o aluno possua um 
certificado reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).

Para isso, a instituição precisa cumprir as normas da LBD bem 
como apresentar uma série de documentos ao MEC.

É possível, ainda, encontrar cursos presenciais que já possuem 
módulos com aulas a distâncias, mesclando, ou mesmo substituin-
do, as aulas in loco.

Mesmo que o curso seja 100% a distância, o aluno pode ter 
momentos de interação com professores e outros colegas de curso, 
seja em atividades presenciais ou em ambiente virtual.

O importante é aproximar a população da educação
Tendo em vista todas essas modalidades de ensino, fica claro 

que o objetivo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação é garantir 
que toda a população tenha acesso a qualidade de ensino, indepen-
dentemente de sua idade, condição social e etnia.

E para ter essa garantia, a LDB aposta nos diversos dispositivos 
tecnológicos que possuímos atualmente, como a internet.

É por isso que Educação a Distância é pauta quase sempre. É 
preciso entender que o EaD pode ser uma grande ferramenta para 
as nossas barreiras sociais, geográficas e culturais.1

O ENSINO FUNDAMENTAL A PARTIR DA LEI Nº 
9.394/96

A) A história da Educação e do Ensino Fundamental
A história da educação escolar (formal) no Brasil tem início em 

1549, quando aqui chegam os padres da Companhia de Jesus (or-
dem religiosa católica), incumbidos de comandar a educação brasi-
leira. Na época, nosso país era uma colônia portuguesa organizada 
sob a égide da monocultura da cana-de-açúcar para exportação, 
baseada no latifúndio e no trabalho escravo. 

Segundo Romanelli (1992)2, como a educação escolar não se 
fazia necessária para o desenvolvimento das atividades de produ-
ção, no período colonial ela permaneceu à margem e serviu mais 
como um mero símbolo de status para um limitado grupo de pes-
soas pertencentes à classe dominante (donos de terra e senhores 
de engenho). Contando com o incentivo e o subsídio da coroa por-
tuguesa, os jesuítas dominaram a educação brasileira por mais de 
dois séculos (1549-1759), criando assim as nossas primeiras esco-
las, dentre elas as de primeiras letras, correspondentes ao ensino 
fundamental de hoje 

Durante esse longo período, os padres jesuítas não descui-
daram da catequese, que era objetivo principal da presença da 
Companhia de Jesus, e acabaram ministrando também educação 
elementar para a população índia e branca em geral (salvo as mu-
lheres) nas criadas escolas de primeiras letras. 

Contudo, a educação dada pelos jesuítas foi direcionando-se 
cada vez mais para a formação das elites, dando início assim ao ca-
ráter de classes que marca educação brasileira até os dias de hoje. 

Ainda conforme revela Romanelli, os colégios instalados pelos 
jesuítas destinavam-se à educação média para os homens da clas-
se dominante, parte da qual continuou nos colégios preparando-se 

1Fonte: www.blog.hotmart.com
2  ROMANELLI, Otaíza. História da educação no Brasil: 1930-1973. 

Petrópolis: Vozes, 1992.
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para o ingresso na classe sacerdotal, ou para os estudos superiores, 
em universidades europeias, os jovens que não buscavam a vida 
sacerdotal. 

Entendendo que o sistema jesuítico estava mais articulado aos 
interesses da própria Companhia de Jesus que àqueles da Coroa, 
o rei influenciado por seu primeiro-ministro, o Marques de Pom-
bal, expulsou os padres jesuítas de Portugal e seus domínios em 
1759. Durante os mais de dois séculos (1549-1759) que dominaram 
a educação brasileira, os jesuítas fundaram 17 colégios secundários 
e, ao redor de cada um ou em locais avançados do interior, dezenas 
de escolas de primeiras letras. Assim, a partir de 1759, quando o 
sistema de ensino montado pelos padres jesuítas no Brasil caiu por 
terra, o Estado passou a assumir, pela primeira vez, a organização e 
os encargos da educação. 

O orgânico, embora conservador e elitista, sistema jesuítico 
foi substituído pelas aulas régias, um sistema não seriado de au-
las avulsas, com professores mal remunerados e vitalícios no cargo, 
custeado por um novo tributo colonial instituído somente em 1772, 
o subsidio literário, que incidia sobre a venda de carne nos açou-
gues e aguardente. Ao final do século XVIII a Colônia brasileira apre-
sentava um quadro educacional deplorável: além de algumas aulas 
régias criadas com a reforma pombalina, possuía algumas escolas 
primárias e secundárias, em mãos de eclesiásticos. 

No início do século XIX, o Brasil passou por importantes mu-
danças políticas, sem que o modelo agroexportador baseado na 
monocultura, no latifúndio e no trabalho escravo sofresse altera-
ções de monta. Como revela Gadotti (1993)3, a partir de 1808, com 
a vinda da família real portuguesa para o Brasil, fugindo da invasão 
napoleônica, são criados os primeiros cursos superiores (não-teoló-
gicos) na Colônia. Na avaliação do autor supracitado, a preocupação 
educacional da monarquia portuguesa aqui instalada restringiu-se 
à formação de quadros militares e administrativos de que necessi-
tava, bem como das elites governantes. Infelizmente, a presença 
da família real no Brasil trouxe sensíveis mudanças apenas para o 
ensino superior, ficando os demais níveis de ensino em situação de 
abandono total. 

A Independência política, proclamada em 1822, também não 
veio alterar, pelo menos de imediato, o quadro da situação edu-
cacional do país. A Constituição do Império, outorgada em 1824, 
mesmo contendo poucas indicações sobre educação, estabeleceu 
um importante princípio: A instrução primária gratuita a todos os 
cidadãos. 

Conforme aponta Saviani (1997)4, nossa primeira lei nacional 
sobre instrução pública data de 15 de outubro de 1827, a qual de-
terminou a criação de escolas de primeiras letras em todas as ci-
dades, vilas e lugares populosos. Entretanto, como a Lei de 15 de 
outubro de 1827 nada dispunha sobre as condições materiais de 
sua implantação, ela acabou fracassando e a instrução pública no 
país permaneceu em estado de abandono total. 

O golpe de misericórdia no quadro da instrução pública brasi-
leira veio com o Ato Adicional de 1834, uma emenda à Constituição 
de 1824. Mediante a edição de tal Ato, o poder central se reservou 
o direito de promover a educação superior em todo o Império e 
a educação no Município da Corte, delegando às Províncias a in-
cumbência de promover a educação primária e secundária em suas 
jurisdições. 

3  GADOTTI, Moacir. Organização do trabalho na escola: alguns pres-
supostos. São Paulo: Ática, 1993.

4  SAVIANI, Dermerval. A nova lei da educação: trajetória, limites e 
perspectivas. Campinas: Autores Associados, 1997.

Como se vê, essa descentralização trazida pelo Ato Adicional 
de 1834 acabou por colocar a educação da elite a cargo do poder 
central e a do povo a cargo das Províncias que, inteiramente en-
tregues a si mesmas, desamparadas financeiramente pelo governo 
central, pouco puderam fazer em benefício da educação primária e 
secundária. 

A partir de então foram criados nas capitais os liceus provin-
ciais, na tentativa de reunir antigas aulas régias em liceus, sem mui-
ta organização. Em função da falta de recursos das províncias, o en-
sino, sobretudo o secundário, acabou ficando nas mãos da iniciativa 
privada e o ensino primário foi relegado ao abandono, acentuando 
ainda mais o caráter classista e acadêmico do ensino. Assim, ao final 
do Império, o quadro geral da educação brasileira pouco diferia da 
situação herdada do período colonial: poucas escolas primárias, os 
liceus provinciais, em cada capital de província, colégios particula-
res, em algumas cidades importantes, e alguns cursos superiores. 

Com a queda da monarquia, em 1889, começa o período co-
nhecido como Primeira República (1889-1930). Contudo, no que 
se refere especificamente ao campo educacional, a instauração do 
novo regime político não trouxe alterações significativas para a ins-
trução pública brasileira, visto que a primeira Constituição da Repú-
blica pouco modificou a divisão de responsabilidades educacionais 
estabelecida pelo Ato Adicional de 1834. 

A Constituição da República de 1891, que consagrou também a 
descentralização do ensino, ou melhor, reservou ao governo central 
o direito de criar instituições de ensino superior e secundário nos 
Estados e prover a instrução secundária no Distrito Federal, dele-
gando aos Estados competência para prover e legislar sobre edu-
cação primária. 

Assim, mesmo com a queda do Império, continuaram a persis-
tir o dualismo educacional e a ausência de uma coordenação cen-
tral e de uma política nacional de educação que abrangesse todos 
os níveis de ensino, conforme escrito por Haidar, Tanuri (1998)5. Na 
prática, isso significou a permanência da precariedade da instrução 
primária durante a Primeira República, que subordinada inteira-
mente à iniciativa e às possibilidades financeiras dos Estados, pouco 
avanço registrou. 

Durante toda a Primeira República, uma série de reformas edu-
cacionais foram tentadas no país, destacando: a Reforma Benjamin 
Constant (1890), a Reforma Epitácio Pessoa (1901), a Reforma Ri-
vadávia Corrêa (1911), a Reforma Carlos Maximiliano (1915) e a 
Reforma João Luis Alves (1925). Sem validade nacional, todas elas 
não lograram acarretar nenhuma mudança substancial na educação 
brasileira. Todas as reformas efetuadas pelo poder central, limita-
ram-se quase exclusivamente ao Distrito Federal, que as apresen-
tava como “modelo” aos Estados, sem, contudo, obrigá-los a ado-
tá-las. 

A Revolução de 1930 marca o início da era Vargas (1930-1945) 
e também de importantes transformações no campo educacio-
nal brasileiro. De início, o governo provisório cria o Ministério da 
Educação e Saúde Pública, que tem como seu primeiro Ministro 
Francisco Campos. Já em 1931, o governo provisório baixou uma 
série de decretos dispondo sobre a organização do ensino superior, 
secundário e comercial, que se constituíram na chamada Reforma 
Francisco Campos. 

5  HAIDAR, Maria de Lourdes Mariotto; TANURI, Leonor Maria. A edu-
cação básica no Brasil: dos primórdios até a primeira Lei de diretrizes e 

Bases. In: MEMESES, João Gualberto et al. Estrutura e funcionamento 
da educação básica. São Paulo: Pioneira, 1998.
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Tal Reforma, contudo, pecou por tratar de organizar prefe-
rencialmente o sistema educacional das elites, deixando comple-
tamente marginalizados os ensino primário e os vários ramos do 
ensino secundário profissional (salvo o comercial). 

Em 16 de julho de 1934 uma nova Constituição Federal foi pro-
mulgada em nosso país. Em relação à educação, especificamente, 
muitas das ideias defendidas pelos educadores da Associação Bra-
sileira de Educação (ABE), e que mais tarde foram traduzidas no 
Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, tornaram-se preceitos 
constitucionais a partir da Carta de 1934. 

Segundo Romanelli, a Constituição de 1934 representa uma vi-
tória do movimento renovador, uma vez que quase todo texto cons-
titucional “referente à educação denuncia uma influência bastante 
pronunciada do Manifesto”. 

Além de estabelecer a que a educação é direito de todos, a 
Constituição de 1934 determinou a gratuidade e a obrigatorieda-
de do ensino primário e estabeleceu, pela primeira vez no país, a 
vinculação de mínimos percentuais orçamentários para a educação, 
devendo a União e os Municípios aplicar nunca menos de 10% e os 
Estados e Distrito Federal pelo menos 20% da renda resultante dos 
impostos, no ensino. 

Contudo, com o golpe que instalou o Estado Novo (1937-1945) 
a Carta de 1934 logo foi substituída pela Constituição outorgada em 
1937, a qual tratou a educação muito restritivamente. A partir de 
1942, o Ministro da Educação Gustavo Capanema deu início, ain-
da que de maneira parcial, a reforma de todos os ramos do ensino 
primário e secundário. Entre 1942 e 1946, oito decretos-lei foram 
postos em execução visando tal reforma, os quais tomaram o nome 
de Leis Orgânicas do Ensino. 

O ensino primário, até então, praticamente não tinha recebido 
qualquer atenção do governo central e ainda não havia diretrizes 
lançadas pelo governo central para esse nível de ensino. Como era 
a administração dos Estados que cuidava do ensino primário, as re-
formas referentes a este nível de ensino foram todas feitas pelos 
Estados, mas de maneira isolada e sem muita continuidade. 

Com a Lei Orgânica do Ensino Primário, enfim, o governo 
central cuida de traçar diretrizes para o ensino primário, validas 
para todo o país. A partir de então, tal nível de ensino ficou assim 
estruturado: 

- Ensino primário fundamental, destinado a crianças de 7 a 12 
anos, subdividido em: 

- Primário elementar (de 4 anos); e 
- Primário complementar (de 1 ano). 
- Ensino primário supletivo, de 2 anos, para adolescentes e 

adultos que não receberam esse nível de educação na idade ade-
quada. 

Contudo, como ressalta Romanelli (1992), na prática o ensino 
primário fundamental acabou por resumir-se no ensino primário 
elementar, por falta de condições objetivas de funcionamento do 
ensino complementar. O regime instalado com o golpe militar de 
1964 veio alterar sensivelmente a estrutura do ensino até então em 
vigor no país. Mediante a Lei nº 5.692/71 (fixa diretrizes e bases 
para o ensino de 1º e 2º graus), o governo militar reformou o ensino 
primário e secundário. A lei supracitada criou o ensino de 1º grau, 
com duração de 8 anos, mediante a junção do antigo curso primário 
e do ciclo ginasial do ensino médio. 

B) Ensino Fundamental
Até dezembro de 1996 o ensino fundamental esteve estrutura-

do nos termos previstos pela Lei Federal n. 5.692, de 11 de agosto de 
1971. Essa lei, ao definir as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
estabeleceu como objetivo geral, tanto para o ensino fundamental 
(primeiro grau, com oito anos de escolaridade obrigatória) quanto 
para o ensino médio (segundo grau, não obrigatório), proporcionar 
aos educandos a formação necessária ao desenvolvimento de suas 
potencialidades como elemento de auto realização, preparação 
para o trabalho e para o exercício consciente da cidadania. Também 
generalizou as disposições básicas sobre o currículo, estabelecendo 
o núcleo comum obrigatório em âmbito nacional para o ensino fun-
damental e médio. 

Manteve, porém, uma parte diversificada a fim de contemplar 
as peculiaridades locais, a especificidade dos planos dos estabele-
cimentos de ensino e as diferenças individuais dos alunos. Coube 
aos Estados a formulação de propostas curriculares que serviriam 
de base às escolas estaduais, municipais e particulares situadas em 
seu território, compondo, assim, seus respectivos sistemas de ensi-
no. Essas propostas foram, na sua maioria, reformuladas durante os 
anos 80, segundo as tendências educacionais que se generalizaram 
nesse período.

Em 1990 o Brasil participou da Conferência Mundial de Educa-
ção para Todos, em Jomtien, na Tailândia, convocada pela Unesco, 
Unicef, PNUD e Banco Mundial. Dessa conferência, assim como da 
Declaração de Nova Delhi - assinada pelos nove países em desen-
volvimento de maior contingente populacional do mundo -, resulta-
ram posições consensuais na luta pela satisfação das necessidades 
básicas de aprendizagem para todos, capazes de tornar universal a 
educação fundamental e de ampliar as oportunidades de aprendi-
zagem para crianças, jovens e adultos.

Tendo em vista o quadro atual da educação no Brasil e os com-
promissos assumidos internacionalmente, o Ministério da Educa-
ção e do Desporto coordenou a elaboração do Plano Decenal de 
Educação para Todos (1993-2003), concebido como um conjunto 
de diretrizes políticas em contínuo processo de negociação, voltado 
para a recuperação da escola fundamental, a partir do compromis-
so com a equidade e com o incremento da qualidade, como tam-
bém com a constante avaliação dos sistemas escolares, visando ao 
seu contínuo aprimoramento.

O Plano Decenal de Educação, em consonância com o que esta-
belece a Constituição de 1988, afirma a necessidade e a obrigação 
de o Estado elaborar parâmetros claros no campo curricular capa-
zes de orientar as ações educativas do ensino obrigatório, de forma 
a adequá-lo aos ideais democráticos e à busca da melhoria da qua-
lidade do ensino nas escolas brasileiras.

Nesse sentido, a leitura atenta do texto constitucional vigente 
mostra a ampliação das responsabilidades do poder público para 
com a educação de todos, ao mesmo tempo que a Emenda Consti-
tucional n. 14, de 12 de setembro de 1996, priorizou o ensino fun-
damental, disciplinando a participação de Estados e Municípios no 
tocante ao financiamento desse nível de ensino.

A nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Fe-
deral n. 9.394), aprovada em 20 de dezembro de 1996, consolida e 
amplia o dever do poder público para com a educação em geral e 
em particular para com o ensino fundamental. Assim, vê-se no art. 
22 dessa lei que a educação básica, da qual o ensino fundamental é 
parte integrante, deve assegurar a todos “a formação comum indis-
pensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhes meios para 
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LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE A ORIENTAÇÃO 
EDUCACIONAL: CÓDIGO DE ÉTICA DO ORIENTADOR 

EDUCACIONAL (DECRETO 72.846/1973)

DECRETO Nº 72.846, DE 26 DE SETEMBRO DE 1973

Regulamenta a Lei nº 5.564, de 21 de dezembro de 1968, que 
provê sobre o exercício da profissão de orientador educacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1º Constitui o objeto da Orientação Educacional a 

assistência ao educando, individualmente ou em grupo, no âmbito 
do ensino de 1º e 2º graus, visando o desenvolvimento integral e 
harmonioso de sua personalidade, ordenando e integrando os 
elementos que exercem influência em sua formação e preparando-o 
para o exercício das opções básicas.

Art. 2º O exercício da profissão de Orientador Educacional é 
privativo:

I - Dos licenciados em pedagogia, habilitados em 
orientação educacional, possuidores de diplomas expedidos por 
estabelecimentos de ensino superior oficiais ou reconhecidos.

II - Dos portadores de diplomas ou certificados de orientador 
educacional obtidos em cursos de pós-graduação, ministrados 
por estabelecimentos oficiais ou reconhecidos, devidamente 
credenciados pelo Conselho Federal de Educação.

III - Dos diplomados em orientação educacional por escolas 
estrangeiras, cujos títulos sejam revalidados na forma da legislação 
em vigor.

Art. 3º É assegurado ainda o direito de exercer a profissão de 
Orientador Educacional:

I - Aos formados que tenham ingressado no curso antes da 
vigência da Lei nº 5.692-71, na forma do art. 63, da Lei nº 4.024-61, 
em todo o ensino 1º e 2º graus.

II - Aos formados que tenham ingressado no curso antes da 
vigência da Lei nº 5.692-71 na forma do artigo 64, da Lei nº 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, até a 4º série do ensino de 1º grau.

Art. 4º Os profissionais, de que tratam os artigos anteriores, 
somente poderão exercer a profissão após satisfazerem os seguintes 
requisitos:

I - Registro dos diplomas ou certificados no Ministério da 
Educação e Cultura;

II - Registro profissional no órgão competente do Ministério da 
Educação e Cultura.

Art. 5º A Profissão de Orientador Educacional, observadas as 
condições previstas neste regulamento, se exerce na órbita pública 
ou privada, por meio de planejamento, coordenação, supervisão, 
execução, aconselhamento e acompanhamento relativos às 

atividades de orientação educacional, bem como por meio de 
estudos, pesquisas, análises, pareceres compreendidos no seu 
campo profissional.

Art. 6º Os documentos referentes ao campo de ação profissional 
de que trata o artigo anterior só terão validade quando assinados 
por Orientador Educacional, devidamente registrado na forma 
desse regulamento.

Art. 7º É obrigatório a citação do número do registro de 
Orientador Educacional em todos os documentos que levam sua 
assinatura.

Art. 8º São atribuições privativas do Orientador Educacional:
a) Planejar e coordenar a implantação e funcionamento do 

Serviço de Orientação Educacional em nível de:
1 - Escola;
2 - Comunidade.
b) Planejar e coordenar a implantação e funcionamento do 

Serviço de Orientação Educacional dos órgãos do Serviço Público 
Federal, Municipal e Autárquico; das Sociedades de Economia 
Mista Empresas Estatais, Paraestatais e Privadas.

c) Coordenar a orientação vocacional do educando, 
incorporando-o ao processo educativo global.

d) Coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões 
e habilidades do educando.

e) Coordenar o processo de informação educacional e 
profissional com vista à orientação vocacional.

f) Sistematizar o processo de intercâmbio das informações 
necessárias ao conhecimento global do educando.

g) Sistematizar o processo de acompanhamento dos alunos, 
encaminhando a outros especialistas aqueles que exigirem 
assistência especial.

h) Coordenar o acompanhamento pós-escolar.
i) Ministrar disciplinas de Teoria e Prática da Orientação 

Educacional, satisfeitas as exigências da legislação específica do 
ensino.

j) Supervisionar estágios na área da Orientação Educacional.
l) Emitir pareceres sobre matéria concernente à Orientação 

Educacional.
Art. 9º Compete, ainda, ao Orientador Educacional as seguintes 

atribuições:
a) Participar no processo de identificação das características 

básicas da comunidade;
b) Participar no processo de caracterização da clientela escolar;
c) Participar no processo de elaboração do currículo pleno da 

escola;
d) Participar na composição caracterização e acompanhamento 

de turmas e grupos;
e) Participar do processo de avaliação e recuperação dos 

alunos;
f) Participar do processo de encaminhamento dos alunos 

estagiários;
g) Participar no processo de integração escola-família-

comunidade;
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h) Realizar estudos e pesquisas na área da Orientação 
Educacional.

Art. 10. No preenchimento de cargos públicos, para os quais 
se faz mister qualificação de Orientador Educacional, requer-se, 
como condição essencial, que os candidatos hajam satisfeito, 
previamente, as exigências da Lei nº 5.564, de 21 de dezembro de 
1968 e deste regulamento.

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1973; 152º da Independência e 85º 
da República.

LEI Nº 11.645, DE 10 DE MARÇO DE 2008, QUE 
TORNA OBRIGATÓRIO O ESTUDO DA HISTÓRIA 
E CULTURA INDÍGENA E AFRO-BRASILEIRA NOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO

LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008.

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada 
pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo 
oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo 
incluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam 
a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 
étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, 
a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra 
e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade 
nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira 
e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística 
e de literatura e história brasileiras.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de março de 2008; 187º da Independência e 120º 

da República.

AS COMPETÊNCIAS DA BNCC

A Base Nacional Comum Curricular é um documento que 
determina o conjunto de competências gerais que todos os alunos 
devem desenvolver ao longo da Educação Básica — que inclui a 
Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio.

Esse conhecimento pretende assegurar uma formação humana 
integral com foco na construção de uma sociedade inclusiva, justa 
e democrática. Para a primeira etapa da Educação Básica, a escola 
deve garantir seis direitos de desenvolvimento e aprendizagem, de 
forma que todas as crianças tenham oportunidades de aprender e 
se desenvolver.

Após a aprovação da nova Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), em dezembro de 2017, começaram as discussões visando 
a melhor forma de implementar as novas diretrizes da BNCC na 
Educação Infantil de todo o país.

Nessa etapa da Educação Básica, a BNCC define direitos de 
aprendizagem e os campos de experiências substituem as áreas 
do conhecimento do Ensino Fundamental. Em cada campo existem 
objetivos de aprendizado e desenvolvimento do aluno, em vez de 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades.

É responsabilidade das escolas garantir que seus alunos 
receberão, em sala de aula, as competências gerais estabelecidas 
pelo documento. Dessa forma, o cenário educacional nacional se 
torna mais justo e igualitário para todas as crianças.

O primeiro texto sugerido no projeto foi discutido e elaborado 
em conjunto com 116 especialistas em educação. A proposta foi 
aberta à consulta pública até março de 2016, quando foi revisada.

Em maio do mesmo ano, a segunda versão do documento foi 
divulgada. Quase um ano depois, em abril de 2017, a terceira e 
última versão foi revelada e apresentada ao Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

No mesmo ano, o CNE preparou audiências públicas em cinco 
regionais. O objetivo era alcançar colaborações para a elaboração 
da norma instituidora da BNCC. No dia 15 de dezembro, o projeto foi 
homologado e seguiu para a aprovação do Ministério da Educação 
(MEC).

A resolução que orienta e institui a implementação da BNCC 
na Educação Infantil e no Ensino Médio foi publicada no dia 22 de 
dezembro de 2017.

Qual é o prazo para implementação nas escolas?
Existe um comitê especial responsável por acompanhar a 

implantação da nova base nas escolas públicas e privadas, que 
deverá ocorrer até o dia 31 de dezembro de 2020.

Até lá, o grupo de especialistas deve propor debates, discussões 
acerca dos temas referentes aos desafios da implementação e 
nortear ações a serem tomadas pelo governo para a concretização 
do novo currículo.1

A base curricular do ensino brasileiro tem passado por diversas 
mudanças, dentre elas, temos a lei a seguir.

Lei nº 13.415/2017
- Altera a LDB 
- Altera o Fundeb 
- Altera a CLT 

1 Fonte: www.educacaoinfantil.aix.com.br
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- Revoga a Lei 11.161/2005 
- Institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas de 

Ensino Médio em Tempo Integral. 

Quais as implicações?
Implicações curriculares, com flexibilização e aligeiramento da 

formação 
- Altera o formato de financiamento público com privatização 
- Atinge a formação docente 
- Impacta a docência da rede particular de ensino 
- Não assegura novos recursos 

Implicações Curriculares
Carga horária do ensino médio será ampliada de forma pro-

gressiva (§ 1º, Art. 24 LDB – nova redação) para mil e quatrocentas 
horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de 
cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir 
de 2 de março de 2017. 

Ou seja, só existe prazo para se chegar às mil horas, ou seja, 
uma hora em relação a carga horária atual. 

A Lei não faz referência clara como essa expansão irá acontecer 
no ensino médio noturno. Apenas determina que os sistemas de 
ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e 
de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, 
conforme o inciso VI do art. 4°.” 

O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, 
constituirá componente curricular obrigatório da educação básica, 
mas não especifica se atingirá os itinerários formativos do ensino 
médio. É provável que não. 

Obriga a oferta de língua inglesa a partir do sexto ano do ensino 
fundamental. 

A Lei dispõe que a integralização curricular poderá incluir, a cri-
tério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os 
temas transversais. Portanto, não necessitará de ser tratado para o 
conjunto dos estudantes. 

A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obri-
gatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprova-
ção do CNE e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. 

A BNCC definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino 
médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

A parte diversificada dos currículos, definida em cada sistema 
de ensino, deverá estar harmonizada à BNCC e ser articulada a par-
tir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. 

A BNCC referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente 
estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia. 
Portanto, não haverá a obrigatoriedade de disciplinas. 

Obrigatoriedade apenas para o ensino da língua portuguesa e 
da matemática nos três anos do ensino médio, assegurada às co-
munidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas 
maternas, e de língua inglesa. 

Outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencial-
mente o espanhol, poderão ser ofertadas de acordo com a dispo-
nibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de 
ensino. 

A carga horária destinada ao cumprimento da BNCC não po-
derá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária 
do ensino médio. Ou seja, próximo a 69% do total da carga horária. 

Itinerários Formativos
O currículo do ensino médio será composto pela BNCC e por iti-

nerários formativos, que deverão ser organizados por meio da ofer-
ta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para 
o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas; 
V - formação técnica e profissional. 

Poderá ser composto itinerário formativo integrado, que se 
traduz na composição de componentes curriculares da BNCC e dos 
itinerários formativos. 

Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na 
rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar 
mais um itinerário formativo de que trata o caput. 

1. INTRODUÇÃO

A Base Nacional Comum Curricular 
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento 

de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressi-
vo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desen-
volver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, de 
modo a que tenham assegurados seus direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento, em conformidade com o que preceitua o Plano 
Nacional de Educação (PNE). Este documento normativo aplica-se 
exclusivamente à educação escolar, tal como a define o § 1º do Ar-
tigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei 
nº 9.394/1996),e está orientado pelos princípios éticos, políticos e 
estéticos que visam à formação humana integral e à construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva, como fundamentado 
nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN)

Referência nacional para a formulação dos currículos dos sis-
temas e das redes escolares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e das propostas pedagógicas das instituições escolares, 
a BNCC integra a política nacional da Educação Básica e vai contri-
buir para o alinhamento de outras políticas e ações, em âmbito fe-
deral, estadual e municipal, referentes à formação de professores, 
à avaliação, à elaboração de conteúdos educacionais e aos critérios 
para a oferta de infraestrutura adequada para o pleno desenvolvi-
mento da educação.

Nesse sentido, espera-se que a BNCC ajude a superar a frag-
mentação das políticas educacionais, enseje o fortalecimento do 
regime  de colaboração entre as três esferas de governo e seja bali-
zadora  da qualidade da educação. Assim, para além da garantia de 
acesso  e permanência na escola, é necessário que sistemas, redes e 
escolas  garantam um patamar comum de aprendizagens a todos os 
estudantes, tarefa para a qual a BNCC é instrumento fundamental.

Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens essenciais de-
finidas  na BNCC devem concorrer para assegurar aos estudantes o 
desenvolvimento de dez competências gerais, que consubstanciam, 
no  âmbito pedagógico, os direitos de aprendizagem e desenvolvi-
mento.  Na BNCC, competência é definida como a mobilização de 
conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas,  
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cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver  de-
mandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidada-
nia e do mundo do trabalho.

Ao definir essas competências, a BNCC reconhece que a “edu-
cação deve afirmar valores e estimular ações que contribuam para 
a  transformação da sociedade, tornando-a mais humana, social-
mente  justa e, também, voltada para a preservação da natureza” 
(BRASIL,  2013)3, mostrando-se também alinhada à Agenda 2030 
da Organização das Nações Unidas (ONU).

É imprescindível destacar que as competências gerais da Edu-
cação  Básica, apresentadas a seguir, inter-relacionam-se e desdo-
bram-se  no tratamento didático proposto para as três etapas da 
Educação    Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino 
Médio), articulando-se na construção de conhecimentos, no desen-
volvimento de  habilidades e na formação de atitudes e valores, nos 
termos da LDB.

COMPETÊNCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-

truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para enten-
der e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a 
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análi-
se crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas.

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e cultu-
rais, das locais às mundiais, e também participar de práticas diversi-
ficadas da produção artístico-cultural.

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-moto-
ra, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem 
como conhecimentos das linguagens artística, matemática e cientí-
fica, para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias 
e sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que le-
vem ao entendimento mútuo.

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informa-
ção e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética 
nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comu-
nicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pes-
soal e coletiva.

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem 
entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer esco-
lhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, 
com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações con-
fiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e 
decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, 
a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito 
local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao 
cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emo-
cional, compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo 
suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para 
lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a 
cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao ou-
tro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diver-
sidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, 
culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabi-
lidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões 
com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentá-
veis e solidários

Os marcos legais que embasam a BNCC
A Constituição Federal de 19885, em seu Artigo 205, reconhece 

a educação como direito fundamental compartilhado entre Estado, 
família e sociedade ao determinar que a educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho (BRASIL, 1988).

Para atender a tais finalidades no âmbito da educação escolar, 
a Carta Constitucional, no Artigo 210, já reconhece a necessidade 
de que sejam “fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamen-
tal, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais” (BRASIL, 1988).

Com base nesses marcos constitucionais, a LDB, no Inciso IV de 
seu Artigo 9º, afirma que cabe à União estabelecer, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum (BRASIL, 1996; ênfase adicionada).

Nesse artigo, a LDB deixa claros dois conceitos decisivos para 
todo o desenvolvimento da questão curricular no Brasil. O primei-
ro, já antecipado pela Constituição, estabelece a relação entre o 
que é básico-comum e o que é diverso em matéria curricular: as 
competências e diretrizes são comuns, os currículos são diversos. O 
segundo se refere ao foco do currículo. Ao dizer que os conteúdos 
curriculares estão a serviço do desenvolvimento de competências, 
a LDB orienta a definição das aprendizagens essenciais, e não ape-
nas dos conteúdos mínimos a ser ensinados. Essas são duas noções 
fundantes da BNCC.

A relação entre o que é básico-comum e o que é diverso é re-
tomada no Artigo 26 da LDB, que determina que  os currículos da 
Educação Infantil, do Ensino  Fundamental e do Ensino Médio de-
vem ter base nacional  comum, a ser complementada, em cada sis-
tema de  ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma  parte 
diversificada, exigida pelas características regionais  e locais da so-
ciedade, da cultura, da economia e dos  educandos (BRASIL, 1996; 
ênfase adicionada).

Essa orientação induziu à concepção do conhecimento curri-
cular  contextualizado pela realidade local, social e individual da 
escola e  do seu alunado, que foi o norte das diretrizes curriculares 
traçadas  pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) ao longo da 
década de  1990, bem como de sua revisão nos anos 2000.

Em 2010, o CNE promulgou novas DCN, ampliando e organi-
zando  o conceito de contextualização como “a inclusão, a valoriza-
ção  das diferenças e o atendimento à pluralidade e à diversidade 
cultural resgatando e respeitando as várias manifestações de cada  
comunidade”, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 7/20106.


